
PORTARIA CRP-19 NO 016m022

Altera o Art. 4° da Portaria CRP19 N°
016#019    sobre    a    recomposição    da
Comissão     de    Contas     do     ConseLho
Regional      de      Psicologia      da      |9a
Re8ião/SE.

PSICoLOGIA DA  19a
1he são conferidas

011/20

REGIÃO/SE,  no uso de  suas

pela Lei nQ 5.766 de 20 de dezembro
elo  seu  Regimento  lntemo  aprovado  em  20  de

19/1582 e das(os) psicólogas(os) Jeanne Dias da Silva Maia -CRP  19/1588  e Edson João da
Silva - CRP 19/0644.

Art.  3°  -  Registrar  a   entrada  das(os)  psicólogas(os)  Sônia  Maria  Santos  Ferreira  -  CRP

19/1582,  Daniela dos  Santos -CRP19/3578,  André  Luiz Mandarino  Borges -CRP  19/0-565,

Adriana Gomes do Nascimento -CRP19/0514 e Priscilla Teodoro Teixeira -CRP 19/0964.

Art. 4° -A Comissão de Contas do Conselho Regional de Psicologia da 19a Região/SE passa
a ter a seguinte composição:

§ Unico -Membros:
Sônia Maria Santos Ferreira -CRP 19/5693
Daniela dos Santos -CRP 19/3578
André Luiz Mandarino Borges -CRP 19/0565
Adriana Gomes do Nascimento -CRpl 9/0514; e
Priscilla Teodoro Teixeira -CRP 19/0964
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Art. 5° -Revogam-se quaisquer disposições ao contrário.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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